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ARCOS DE VALDEVEZ

ASSEMBLEIA MUNICIPAL

PONTO 6

- PROGRAMA CANTONEIROS - MINUTA DO

CONTRATO DE APOIO PARA LIMPEZA DE

ESPAÇOS PUBLICOS DA FREGUESIA E DE

DELEGA çÁo DE COMPETÉNCIAS PARA
LIMPEZA DA REDE VIÁRIA E ESPAÇOS
PÚBLICOS MUNICIPAIS
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ARCQSDEVALDEVE

Município de Arcos de Valdevez

Câmara Municipal

F ?
Exmo(s) Senhor(es)

Presidente da Assembleia Municipal de

Arcos de Valdevez

Praça Municipal

4970 — Arcos de Valdevez

L _l
Sua Referência . Sua Comunicação de Nossa Referência Dura

__ Of.“ 2781/2015 [4-04—2015

Assunto: Minuta do Contrato de delegação de Competências a celebrar com as freguesias, no

âmbito do Programa Cantoneiros

Para efeitos de aprovação dessa Assembleia Municipal, nos termos do disposto na alíneaj)

do no 1 do arto 25o e arto 131o, ambos do anexo I à Lei no 75/2013, de 12 de Setembro, junto

remeto & V. Exa minuta do contrato de apoio e de delegação de competências, a celebrar com as

Freguesias do Concelho, no âmbito do denominado Programa Cantoneiros, acompanhada da

certidão da deliberação camarária de 23.02.2015.

Solicito a sua inclusão na Ordem do Dia da próxima sessão ordinária desse orgão

autárquico.

Com os melhores cumprimentos

O Presidente da Qâmar ,,,",

«' “as, .a

1066 2015 — MDF

Praça Municipal

4974-003 Arcos de Valdevez

Tc11258 520 500

Fax: 258 520 509
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MUNICÍPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ
CÁMARA MUNICIPAL

CERTIDÃO

FAUSTINO GOMES SOARES, CHEFE DE DIVISÃO ADMINISTRATIVA

E FINANCEIRA DA CÁMARA MUNICIPAL DE ARCOS DE VALDEVEZ: ------

CERTIFICA, que da reunião ordinária desta Câmara, realizada a vinte e tes de

Fevereiro de dois mil e quinze, consta a seguinte deliberação. --------------------------

PROGRAMA CANTONEIROS - MINUTA DO CONTRATO DE APOIO

PARA LIMPEZA DE ESPAÇOS PÚBLICOS DA FREGUESIA E DE

DELEGAÇÃO DE COMPETÉNCIAS PARA LIMPEZA DA REDE VIÁRIA E
ESPAÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS: - Presente uma minuta do contrato de apoio

. financeiro e de delegação de competências para limpeza da rede viária e espaços

públicos, a celebrar com as Freguesias interessadas, que aqui se dá como integralmente

reproduzida= para todos os efeitos legais, rendo como objeto visa dotar as freguesias do

Concelho de Arcos de Valdevez, com um ou dois colaborador (es) para o exercício de

funções de cantoneiro, para assegurar a limpeza das vias e espaços públicos da freguesia

e municipais, assumindo o Município o encargo correspondente a 20% do valor da bolsa

mensal a pagar à(s) pessoa(s) contratada(s).

- A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a presente minuta do

contrato, bem como remeter a mesma à Assembleia Municipal, para efeitos de

aprovação daquele órgão, nos termos do disposto na alínea j) do no 1 do artigo 25o

e artigo 131o, ambos do anexo I a Lei no 75/23013, de 12 de Setembro. ---------------

------------------------------E STÁ CONFORME o ORIGINAL--—-———-—--

A acta da qual consta a transcrita deliberação foi aprovada, em minuta, no final

da referida reunião, estando presente todos os vereadores----——-——------—--—-—---—————------———

Divisão Administrativa e Financeira da Câmara Municipal de Arcos de Valdevez:

em treze de Abril de dois mil e quinze.

o Chefe dwÇi/v/iSão Adrfi'nistraZÍeÓFinanceira,

,” aia: Lai) '
(?Aâmstino Gomes Soares)



MUNICÍPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ

PROGRAMA CANTONEIROS

CONTRATO DE APOIO PARA LIMPEZA DE ESPAÇOS PÚBLICOS DA FREGUESIA E

DELEGAÇÃO DE COMPETÉNCIAS PARA LIMPEZA DE REDE VIARIA E ESPAÇOS

PÚBLICOS MUNICIPAIS ENTRE O MUNICÍPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ E A

FREGUESIA DE

Entre:

1o Oulorganle — O Município de Arcos de Valdevez, nipc 505211696, com sede

na Praça Municipal, 4974-003 Arcos de Valdevez, represeniado pelo

Presidenle da Cãmara Municipal, senhor Dr. João Manuel do Amaral Esleves,

nos Termos do n.o 2, alínea f), do arligo 35o do Anexo I a Lei no 75/2013, de 12

de Selembro, e de harmonia com a deliberação camarária de 23 de fevereiro

de 2015;

2o Oulorgan're — A Freguesia de , nipc , com sede

em 4970- Arcos de Valdevez, representada pelo

Presidenle da Junta de Freguesia, senhor

nos Termos do no 1, alínea a), do arligo 18o do mesmo Anexo l a referida Lei, e

de harmonia com a deliberação da Junia de Freguesia de :

Nos Termos do disposlo nos arligos 25o, no 1, alínea ]) e 131o do Anexo I a Lei n.o

75/2013, de 12 de Selembro, é celebrado o presente contrato, que se rege

pelas seguintes clausulas:

Primeira

1. O presen're conlralo de apoio e delegação de compelências visa dolar a

Freguesia de do Concelho de Arcos de Valdevez,

com um ou dois Colaborador(es) para o exercício de funções de canioneiro,

%
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MUNICÍPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ

para assegurar a limpeza e manutenção de espaços públicos da Freguesia e

do Municipio.

2. Para efeiios do disposlo no número anlerior, o Município de Arcos de

Valdevez disponibilizará, airavés dos serviços de recursos humanos, o

necessário apoio na elaboração de candidalura ao programa CEI (Conlraios

de Emprego e Inserção), junio do Cenlro de Emprego de Arcos de Valdevez.

Segunda

É da responsabilidade da Junia de Freguesia a escolha e confralaçõo do

candidaio a canioneiro, devendo essa escolha obier o parecer favorável do

Municipio de Arcos de Valdevez.

Terceira

i. A Freguesia de deve efecluar a supervisão e orienlaçao

dos irabalhos. Os Trabalhos a realizar consislem na limpeza de vias e espaços

públicos da freguesia, dos loieamenios localizados na freguesia, das vias,

bermas e laludes da compelência da Freguesia e desobsiruçõo de

aquedulos:

2. A Freguesia de compromete-se, adicionalmenle, em conrrapariida

do apoio financeiro municipal, a execuiar a limpeza das vias municipais,

respeclivas bermas e ialudes e desobsiruçõo de aqueduios, idenlificadas no

mapa anexo.

Queria

1. Em conirapariida cla ac'rividade desenvolvida pelo canloneiro, o Município

de Arcos de Valdevez compariicipara nas respectivas despesas com o

monianle anual de € 1.006,08, correspondenle a 20% da bolsa mensal a pagar

pela Freguesia por cada pessoa coniralada.

2. A Transferência do monianie coniraiualizado será efectuada para a

Freguesia de nos seguinies lermos: Meiade do valor, no



MUNICÍPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ

prazo de 30 dias após a celebração do Contrato de Emprego e lnserção; e a /
outra metade no sexto mês seguinte ao da celebração daquele Contrato.

Quinta

A Freguesia de em colaboração com o Município de Arcos de

Valdevez, deve elaborar e apresentar um relatório anual sobre a actividade

desenvolvida, até 3] de Janeiro do ano seguinte aquele a que respeita e

relatório.

Sexta

O presente contrato tem a duração de um ano, com efeitos a partir da data

da celebração do Contrato de Emprego e Inserção com a pessoa

contratada.

Sétima

O presente contrato está em conformidade com a minuta aprovada pela

Assembleia Municipal de Arcos de Valdevez em__/J_.

O presente contrato será aprovado na sessão da Assembleia de Freguesia de

Aboim das Choças agendada para o próximo dia —— de Abril de 2015.

Oitava

O presente contrato não está sujeito a Visto do Tribunal de Contas, nos termos

da legislação em vigor, designadamente, do artigo 145o da Lei no 82-B/2014,

de si de Dezembro e, na parte não especialmente e nele previsto, reger—se—ó

pelas disposições legais aplicáveis, nomeadamente, a Lei no 75/20i3, de 31 de

Dezembro.

Nona

Os encargos respeitantes ao presente protocolo, para o ano corrente, serão

satisfeitos pela rubrica orçamental 02/08.07.0l, de acordo com o orçamento

aprovado pela Assembleia Municipal em 19 de Dezembro de 2014.



A presente despesa foi regisTcda c'rrcvés do compromisso no 2015/029/_.

Arcos de Valdevez, de maio de 2015

O 1o OUTorgonfe,

A 2a Ouforgonfe,


